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LEI N" 3420/2025, DE 31 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para elaboração e

execução da lei orçamentária para o exercício financeiro de

2026, e dá outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PICOS, ESTADO DO PIAUÍ, Sr. Pablo Dantas
de Moura Santos, no termos da Lei Orgânica Municipal, faz saber que Câmara Municipal aprovou

e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1°. Ficam estabelecidas as diretrizes para o orçamento municipal de 2026 e

para a elaboração do Plano Plurianual de 2026 a 2029, compreendendo:

I. As orientações sobre elaboração e execução;

II. As prioridades e metas operacionais;

III. A estrutura e a organização do orçamento municipal;

rV. As diretrizes para elaboração do Plano Plurianual do período de 2026 a 2029;

V. As disposições relativas à despesa com pessoal;

VI. Disposições sobre o Orçamento da seguridade Social e sistema único de

assistência social (SUAS);

VII. Outras determinações da gestão orçamentária e financeira.

Parágrafo único. Integram a presente Lei os anexos de metas, riscos fiscais e de

prioridades operacionais, bem como outros demonstrativos exigidos pelo direito financeiro.

CAPÍTULO II - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO
ORÇAMENTO

Seção I

Das Diretrizes Gerais

Art. 2°. A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Poderes Legislativo,
Executivo, seus fundos e entidades da administração direta e indireta, observando-se os seguintes

objetivos:

I. Combater a pobreza, promover a cidadania e a inclusão social;
II. Municipalizar todo o ensino infantil e fundamental, no que lhe couber;
III. Apoiar estudantes carentes na realização do ensino médio e superior;
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